
    

 

Conselho Gestor do Parque Estadual Dunas do Natal “Jornalista Luiz Maria Alves” 

Manifesto Público 
                                                                Conselho Gestor do Parque das Dunas 
 

Desfavorável ao Parque Linear. A favor da Nova Área de Uso Público 2 aprovada no Plano de Manejo. 

Natal, 03 de setembro de 2025 

O Conselho Gestor do Parque Estadual das Dunas de Natal “Jornalista Luiz Maria Alves” reafirma seu 
compromisso de proteger este patrimônio natural e, ao mesmo tempo, garantir que a sociedade possa desfrutar 
dele de maneira responsável, segura e sustentável. 

Na recente revisão do Plano de Manejo do Parque das Dunas, aprovada este ano após amplo processo técnico e 
participativo, foi criada a Nova Área de Uso Público 2, localizada na Av. Roberto Freire, com 15,79 hectares — 
quase o dobro do tamanho do Bosque dos Namorados. Esse novo espaço foi cuidadosamente planejado para 
ampliar as oportunidades de lazer, esporte, convivência e educação ambiental, sempre respeitando os 
ecossistemas da Mata Atlântica. 

Esse é o caminho que defendemos: iniciativas que unem pessoas e natureza, promovendo qualidade de vida 
sem abrir mão da conservação. 

Na 7ª Reunião Extraordinária, realizada em 29 de setembro de 2025, este Conselho Gestor registrou 
preocupação quanto à proposta divulgada pela Prefeitura Municipal de Natal para a implantação de um Parque 
Linear no interior dos limites do Parque das Dunas, em área objeto de cessão junto ao Exército Brasileiro. 
Ressalta-se que tal proposta não foi previamente submetida à apreciação deste colegiado nem ao IDEMA, 
órgão gestor da Unidade, e apresenta incompatibilidade com o Plano de Manejo vigente, por incidir sobre 
zonas de proteção sensível — notadamente a Zona Primitiva 3 (ZP-3) e parte da Zona de Uso Intensivo 2 (ZUI-2).  

As características de um Parque Linear — com fluxo contínuo de visitantes, estruturas urbanas lineares e 
atividades recreativas de massa — não se encaixam nos objetivos do Parque das Dunas, que é uma Unidade de 
Conservação de Proteção Integral. No Parque das Dunas, a prioridade é preservar a floresta, a fauna e os 
processos ecológicos essenciais, sem abrir mão do contato responsável com a sociedade. 

Dessa forma, o Conselho Gestor, de maneira unânime, manifesta sua DESAPROVAÇÃO à proposta de 
implantação do Parque Linear nos moldes apresentados, por se mostrar incompatível com os objetivos de 
conservação e a legislação que rege esta Unidade de Conservação. Ao mesmo tempo, reafirma seu apoio 
integral às melhorias e ampliações de uso público já contempladas no Plano de Manejo do Parque das Dunas, 
em especial à implantação da Nova Área de Uso Público 2, concebida de forma técnica, participativa e em 
conformidade com os princípios da sustentabilidade e da gestão integrada.  

O Parque das Dunas é Zona Núcleo da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, reconhecida pela UNESCO. Esse 
título nos dá orgulho, mas também impõe uma grande responsabilidade coletiva: cuidar do nosso maior 
patrimônio verde urbano com ciência, transparência e participação social. 

Convidamos toda a sociedade a caminhar junto conosco nessa missão, apoiando a Nova Área de Uso Público 2 
— um espaço que será referência em lazer, educação ambiental e convivência com a natureza, sem 
comprometer o equilíbrio ecológico do nosso Parque das Dunas. 
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